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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 10/2019

 
TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.º
10/2019 QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
E, DE OUTRO, A EMPRESA GISALDA M C SAMPAIO.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, inscrito no CNPJ-MF sob o
N.º 03.326.815/0001-53, com sede na rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo - Porto
Velho/RO,  CEP:  76.801-901,  daqui  em  diante  denominado  CONTRATANTE,
representado neste ato pelo Diretor Geral e Ordenador de Despesas, ou por quem estiver
ocupando o referido cargo na forma regimental, e, de outro lado a empresa GISALDA M
C SAMPAIO, inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 04.067.789/0001-59, neste ato representada
pelo  senhora  Gisalda  Mariano  Coelho  Sampaio, inscrita  no  CPF-MF  sob  o  n.º
322.239.352-49 e portador do RG n.º 24147 SSP/AC, com sede na rua Bahia s/n, sala 01
– 25 de Agosto – Cruzeiro do Sul/AC, CEP 69.980-000, fone 68 99958-1389/3322-9224
Sarlete,  e-mail:  sarletepraxedes@gmail.com,  doravante  denominado  CONTRATADA,
resolvem  celebrar  o  presente  termo  aditivo,  nos  autos  do  Processo  Adm.  Virtual  –
PROAD n.º 535/2019, cuja contratação ocorreu por meio de Dispensa de Licitação, n.º
04/2019/CDLEC/SA, com fulcro no artigo 24, inciso V, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Prorrogação da vigência, reajuste de preços, dotação orçamentária e ratificação dos
servidores que farão a fiscalização do Contrato n.º 10/2019 atinentes à prestação de
serviços  de  jardinagem  onde  funciona  a  Vara  Trabalhista  de  Cruzeiro  do  Sul/AC,
conforme especificações detalhadas no Termo de Referência ID 9, Edital n.º 08/2018 ID
22 e nova Proposta Comercial – id 219.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
2.1  A vigência  do  Contrato  n.º  10/2019,  cujo  período  inicial  compreendeu-se  entre
3/4/2019 a 2/4/2020, fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, com início em 3/4/2022 e
término em 2/4/2023, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o
limite de 60 (sessenta meses), conforme inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE
3.1 O preço atual praticado nesta contratação encontra-se demonstrado na tabela abaixo,
cujo  valor  sofrerá  reajuste,  conforme  previsão  na  Cláusula  Quinta  do  Contrato  n.º
10/2019 que ocorrerá mediante apostilamento a ser feito pela Secretaria de Orçamento e
Finanças, a partir do dia 3/4/2022.
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Item Descrição Valor Mensal R$ Valor Anual R$

1 Serviço de jardinagem a ser realizado na Vara

do Trabalho de Cruzeiro do Sul/AC. 

Metragem Total: 157,40m²

R$  1.299,71 R$ 15.596,52

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As  despesas  com  o  pagamento  estão  previstas  no  programa  de  trabalho
02.122.0571.4256.6020, PTRES 168137 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho
– natureza da despesa 339039.79.

CLÁUSULA QUINTA - DO FISCAL DO CONTRATO

5.1 Na forma do que dispõe o art. 67 da Lei n. 8.666/93, o acompanhamento e fiscaliza-
ção dos serviços a serem realizados será efetuado pelo Diretor da Vara do Trabalho de
Cruzeiro do Sul por meio do servidor JOSÉ AUGUSTO OLIVEIRA MEDEIROS e pela as-
sistente de diretor a servidora ANA CECÍLIA VIANA DE MACEDO CARNEIRO, respecti-
vamente, fiscal e substituto eventual, os quais exercerão, em nome do TRT 14ª Região,
toda e qualquer ação de orientação geral, com vistas ao seu integral cumprimento e aten-
dimento das necessidades dos serviços, conforme preceitua a Portaria GP n. 716/2019.

  

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 10/2019,
não modificadas pelo presente termo aditivo.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente Instru-
mento, em uma única via, para um só efeito jurídico.

Porto Velho, 22 de março de 2022.

 
(assinado digitalmente)

Eder Jorge Machado Santana
Diretor Geral, em substituição, do TRT14ª REGIÃO

CONTRATANTE 

     (assinado digitalmente)
Gisalda Mariano Coelho Sampaio

GISALDA M C SAMPAIO
CONTRATADA
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